
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/099/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Governo dos Açores bloqueia apoios a eventos turísticos e 

ignora  clubes, associações e agentes culturais 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 30 de junho de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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Requerimento  

Governo dos Açores bloqueia apoios a eventos turísticos e ignora 

clubes, associações e agentes culturais 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 18/2005/A, de 20 de 

julho, destina-se ao financiamento público de iniciativas com interesse 

para a promoção do destino turístico dos Açores, ao qual concorrem 

coletividades e associações que realizam eventos que promovem cada 

uma das ilhas em diversas áreas; 

Considerando que o referido apoio é fundamental para que os promotores 

possam realizar eventos que têm um impacto económico e social, não só 

em cada uma das ilhas onde se realizam, mas também em toda a Região; 

Considerando que, independentemente da tipologia do evento, estes 

atraem um elevado número de visitantes, que procuram não só 

alojamento, restauração e comércio na ilha que visitam, mas também 

usufruem do património natural que cada ilha dos Açores tem para 

oferecer; 

Considerando que foram submetidas várias candidaturas, desde janeiro 

do corrente ano que ainda não mereceram resposta ou análise;  

Considerando que muitos dos eventos e iniciativas, por motivos de 

calendarização, já decorreram sem que a análise ou a resposta tivesse 

sido efetuada; 

Considerando que o formulário on-line de submissão de candidaturas 

esteve “suspenso por ordens superiores” durante período de candidatura 

sem que fosse informada a data de reabertura do mesmo, impedindo 

muitos promotores de efetuarem candidatura; 
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Considerando que os eventos com impacto turístico são, em geral, 

organizados com significativa antecedência e, por conseguinte, não são 

compatíveis com o atual modelo de planeamento; 

Considerando ainda que não é dada qualquer resposta às comunicações 

enviadas pelos promotores, nem às candidaturas submetidas em 

formulário próprio, ficando estes desamparados e com total incerteza 

quanto à realização dos eventos que planeiam, eventos estes que, 

historicamente, sempre cumpriram com os requisitos do apoio referido; 

Considerando, por fim, que este atraso e a ausência de resposta estão a 

causar graves constrangimentos junto dos clubes, associações e agentes 

culturais, comprometendo a realização de eventos emblemáticos nas 

áreas cultural e desportiva, com impacto direto na promoção turística dos 

Açores no presente ano, e dificultando o respetivo planeamento futuro. 

 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 

aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista Açores, 

através dos Deputados subscritores, requerer junto do Governo 

Regional que seja apresentada a seguinte informação: 

  

1- Qual a razão da suspensão temporária, do formulário on-line de 

candidatura do apoio no âmbito do Regime de financiamento 

público de iniciativas com interesse para a promoção do 

destino turístico dos Açores? 

2- Quando será dada resposta aos promotores cujas candidaturas 

já foram submetidas? 

3- Quando serão regularizados os pagamentos em dívida? 
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4- Qual é, à data atual, o montante por liquidar e a quantas 

candidaturas corresponde? 

5- Tem o Governo Regional consciência das expetativas que 

defrauda e dos prejuízos que causa, quer a suspensão dos 

apoios, quer a omissão de respostas atempadas aos 

requerentes? 

 

Vila do Porto, 30 de junho de 2025 

 

Os Deputados 

 

 

Joana Pombo Tavares 

 

João Vasco Costa 

 

Marlene Damião 

 

Gualberto Rita 

 

Mário Tomé 

 

 

Cristina Calisto 

 

Lubelio Mendonça 

 

Marco Martins 

 

José Ávila 

 

Inês Sá 

 



 
 
 
 

                                                                                             4 

 

 

 

 

Berto Messias 

 

Maria Teixeira 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Vasco Cordeiro 

 

Sandra Costa dias 

 

 

 

 

Patrícia Miranda 

 

Dora Valadão 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 

 

Marta Matos

 


